
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URUBICI 
EXTRATO CONVÊNIO Nº 04/2025-FMS 
O presente Convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros pelo CONCEDENTE ao CONVENENTE, destinados 
ao custeio dos serviços assistenciais, incluindo atendimentos de 
urgência, emergência, ambulatório, internações e cirurgias 
destinados exclusivamente aos pacientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS. Convenente: Associação Franciscana São José 
de Urubici. CNPJ: 86.517.638/0002-09. Valor: R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais) mensais. Cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal 
efeito. Leandro de Souza Correa-Prefeito Municipal. 
 

 

 


